MOÇÕES    Nº 009 /2006

ASSUNTO: MOÇÃO DE REPÚDIO

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar




Senhor Presidente,




A Vereadora abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora, seja encaminhada a Federação Mineira de Futebol, Moção de Repúdio contra a arbitragem durante o jogo entre o Clube Atlético Mineiro e a União Recreativa dos Trabalhadores - URT.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de fevereiro de 2006.

                               Edimê Erlinda de Lima Avelar
Vereadora

JUSTIFICATIVA:

O jogo realizado no dia 19 de fevereiro entre o Clube Atlético Mineiro e a União Recreativa dos Trabalhadores – URT era para ser uma grande festa, com a presença de mais de 2.000 pessoas no Estádio Zama Maciel em Patos de Minas.

Entretanto, a estrela principal do espetáculo foi o árbitro da partida, Sr. Enéas Eugênio Aguiar; num jogo que teve final tumultuado, por causa dos muitos erros de arbitragem. Foram marcados três pênaltis – um deles duvidoso a favor do Atlético -, deixou-se de marcar um, para a URT, e de se expulsar o goleiro do Atlético. Sendo que o Atlético saiu vencedor pelo placar de 3 a 2.

Esta foi uma arbitragem que podemos dizer, segundo comentários populares, extremamente tendenciosa, que favoreceu o Clube Atlético Mineiro e prejudicou a equipe da URT.

Diante desses fatos, é que repudiamos a arbitragem do Sr. Enéas Eugênio Aguiar e esperamos que os jogos sejam apitados de forma imparcial, deixando o espetáculo apenas para os jogadores e torcedores.

Não basta carta de veto ao juiz. É preciso mais. É preciso respeitar os times do interior, os quais enfrentam várias dificuldades para disputarem o Campeonato Mineiro. 

